
Governo Municipal

IPORA, DESENVOL.VENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 483/2022

REVOGA A DlARIA CONCEDIDA ATRAVÉS
PORTARIA N". 481/2022 DE 08 DE ABRIL DE 2022. E

DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso das atribuições, fiindamcntado na Lei Municipal n®. 275/1995 de 1°
de março de 1995.

RESOLVE.

I - Revogar, 01 (uma) diária concedidas através da Portaria
n". 481/2022 de 08 de abril de 2022, publicado no "Diário Oficial dos Municípios do
Paraná", Órgão Oficial doMunicípio delporã, na edição n°. 2495, página 126 em data de 11
de abril de 2022.

II - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria
entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,

Publicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná

ôrgio Oficial (Io Municípiode Ipori

Edição n°.2497 Página 173 Ano: XI

Data: 13/04/2022

Pubiique-se, e

Iporâ-(PR), 12 de abril de 2022.

8ER0I0 LUIZ BOKOE»

CPF

4930197791»

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUI^ICÍPIOS DO PARANÁ no dia 13/04/2022. Edição 2497,
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site:
http;//www.dlarlomuniclpaí.com.br/amp/
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Iguaraçu, 15 de Fevereiro de 2021.

ELISEUDA SILVA COSTA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Adriana Alves Sérgio Driussi
Código Identifícador:8E3SECS9

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N." 69/2022

Prefeitura Municipal de Iguaraçu
Rua Otávio Pedro da Silva, 294 - Centro • Fone: 44 3248-1222 - CEP:
86.750-000

CNPJ (MF): 75.772.525/0001-44 IGUARACU/PR
DECRETO N." 69/2022

Abre no orçamento vigente crédito adicional
SUPLEMENTAR , por REDUÇOES
ORÇAMENTÁRLílS - DENTRO DO LIMITE DA
LOA/LDO e da outras providências.

O Prefeito Municipal de IGUARACU/PR, no uso das atribuições
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei n° 71/2021, de 22 de
dezembro de 2021.

DECRETA;

Artigo 1° • Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional
SUPLEMENTAR, por REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS -
DENTRO E>0 LIMITE DA LOA/LDO, no Orçamento Geral do
Município, no valor de RS 4.000,00, destinados ao reforço das
seguintes Dotações Orçamentárias.

tgâo. 09. SSCRETARIA MUNICIPAL PS AÇAQ SOCIAL
Uniduie • 0900} • FUNDO MUNICIPAL DE ASSiSTBNa A SOCIAL

funcional • 0s.242.0011.30)>0c0 • MANUTENÇÃO DO PROCSUMA BENEFÍCIOS
EVENTUAIS • PLAKTAO SOCIAL

D«sp«U . 536. 335043 • 00000 • SUBVENÇÕES SOCIAIS
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇOES ->

Artigo 2° - Para atendero disposto no Artigo 1°deste Decreto,servirá
como recursos,os resultantesde anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o
Artigo 43, § 1°,Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64.

RftíUÇiOÍiB)
Orglo - 09. SECRETARIA MUNICITAL DE AÇAO SOO AL

Unidade - OÍOO) • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTí SCIA SOOAL

funcnnal - 0e.212.00n.2055000 • MANUTENÇAO DO PROGRAMA BENEFÍCIOS
EVENTUAIS • PLANTÃO SOCIAL
Dt^KSí-lW-MMJO-OeCOO-MATERIAL DE CONSUMO
Orgío• 09• SECRETARIA MUNICIPAL PE AÇAQ SOCIAL
Umdads - 0900J . fWDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOQAL

FuAccuI • OS 2420011 20ÍS0IM - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BENEFlaO
EVENTUAIS • PLA-NTAO SOCLU.

Oísptsi - 467. 4J90S2 - OOOOO - EQUIPAMENTOS EMATERIAL PERMANENTE
TOTAL DAS AMULACOES->

Artigo 3" • Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as diposições era contrário.

Edificloda Prefeitura do Municípiode IGUARACU/PR, em 8 de abril
de 2022

ELISEUSILVA DA COSTA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Eva Paula Charaio

Código Idenlificador:62CDF8EE

Ví? iiSTÁDO DO PARANÁ
'"^5;PREFEITUR.V MUNICIPAL DE IPORÃ

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORT.VIUA N" 483/2022

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso das atribuições, fiindamentado na Lei Municipal n°.
275/1995 de Pde março de 1995,

RESOLVE.

I - Revogar, 01 (uma) diária concedidas através da Portaria n".
481/2022 de 08 de abril de 2022, publicado no "Diário Oficial dos
Municípios do Paraná", Órgão Oficial do Município de Iporfl, na
ediçaon". 2495, página 126em data de 11 de abrilde 2022.

II - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
Publiqiw-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 12 de abril de 2022.

SÉRGIO LVIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador: 1575FB69

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
AVISO DELICITAÇÁOPREGÃO PRESENCIAL N." 020/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO
PARANÁ, toma público que realizará procedimento licitatório para
contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar
n''123/06 e suas alterações. Decreto Municipal n" 118/2012, e a Lei
Municipal n°407/2009, e demais legislações pertinentes, bem comoas
disposições contidasno presenteEdital.

tipo: Menor Prtço Global.

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de peças,
para atender a frota municipal de Ipor^r

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA
DOS ENVELOPES; Às 09h00 do dia 26/04/2022.

LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço
Municipal, sito na Ru Pedro Álvares Cabral ,n°2677. Centro,
Ipora/PR.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei n° 13.979/2020,
Lei 8666/93 e suas alterações. Lei Complementar n° 123/06 e suas
alterações, Decreto Municipal n° 118/2012 e Lei Municipal n°
407/2009.

INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto
a Divisão de Compras e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal
Transparência; ww\v.ipora.pr.gov.br.

Iporfl/PR, 12 de Abril de 2022,

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador: A3AB1FD3

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
AVISODE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.° 021/2022

www.diariomunicinal.com.br/amc


